
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.423. DE 03 DE SETENIBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 1'.

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRÍCO
PARA IMÓVEL PRÓPRIO DESTA PMJ, NA RUA PRIMO FILIPINA
REF. SOLICITAÇÃO 704 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KEQUisiCÃo 748.663 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA IMOVEL PRÓPRIO DESTA PMJ, NA RUA PRIMO FILIPINI.
REF. SOLICITAÇÃO 705 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KKQUÍSiÇAO 748.66 1 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO OE MAIEmAL ELÉTmCO
amARA IMÓVEL PRÓPRIO DESTA PMJ, NA RUA PRIMO FILIPINI
REF. SOLICITAÇÃO 706 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 748.928 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. PQR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA IMÓVEL PRÓPRIO DESTA PMJ, NA RUA PRIMO FILIPINA
REF. SOLICITAÇÃO 707 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KKQUiSÍÇAO 748.944 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQuiSiÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA IMÓVEL PRÓPRIO DESTA PMJ, NA RUA PRIMO FILIPnqi
REF. SOLICITAÇÃO 708 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KEOUÍSiÇÃo 748.665 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TINTA PARA CENTRO
DE CONVIVENCIA DO IDOSO. PARTE DA RI 749096
REF. SOLICITAÇÃO 709 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN[ENTAR DE R$ 3.567,60 (TRÊS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA
CENA:AVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

15.01.08.241.0199.1070 CENTRO PÚBLICO DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA-CEPAS
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PRÓPRIA

R$ 96,00

15.01 .08.243.0199.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
)
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3.3.90.30.00 NÍATERIAL DE CONSUMO
0000 PROPRIA

R$ 3 .471 ,60

TOTAL....R$ 3.567,60

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOI'AçÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

15.01.08.241 .0199.1070 CENTRO PÚBLICO DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA-CEPAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS 96.0o

15.01.08.243.01 99.21 55 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
R$ 3.47 t .60

TOTAL....RS 3.567,60

ART. 3'

JOSÉ )XNTONí0 PARIMOSCHI

GESTOR DA UNIDADE ol GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE

N

MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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